INDICAÇÃO Nº 
180
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de destinar recursos para a aquisição dos equipamentos a seguir descritos para a Santa Casa de Santos - videolaparoscopios, videohisteroscopios e instrumentos cirúrgicos – tendo em vista que a unidade hospitalar desenvolveu um projeto especial para atendimento à população feminina.

Justificativa

Temos insistentemente destacado que a saúde da mulher de baixa renda social ainda é um problema de saúde pública em nosso país, merecendo atenção especial. As neoplasias cervical uterina, endometrial, ovariana e mamária são as principais causas de morte das mulheres na fase reprodutiva, associadas ao seu aparelho genito-reprodutor. Com ações preventivas, por meio de exames de rotina, é possível evitar o agravamento dessas doenças, aumentando sobremaneira as chances de cura. 

Diante desse quadro, o Serviço de Tocoginecologia da Santa Casa da Misericórdia de Santos desenvolveu um projeto para atendimento dessa população feminina, a partir de uma triagem feitas pelo SUS. A aquisição de equipamentos, como videolaparoscopios, videohisteroscopios e instrumentos cirúrgicos, são fundamentais para o avanço desse trabalho, que poderá representar um salto de qualidade no atendimento médico-hospitalar da população feminina na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Tendo em vista o alcance da solicitação, reivindico o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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